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ASSUNTO: 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
(DO SR. ELIAS MURAD) 

Altera o artigo 124 da Lei n9 4.117, de 27 de agosto de 1962, que '1ns 

ti tu; o CÓdigo ªrasileiro de Telecomunicações". 

~--- ---- - --
NOVO DESPACHO: 15/09/2003 

~ (ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA E 1----
Q 

CONSTITU iÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54 - ART. 24, 11 ) 

+A~.O~~A~.~~,Q~I~I.I'~luO ___________________ em OI de FEVEREI RO de 19 96 

DIST RIOUIÇÃO 

Ao Sr. _______________________________ , em ___ 19 _ __ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. _____________________ _________ , em ___ 19 __ __ 

• O Presidente da Comissão de ,. 
Ao Sr. _________ _ ____________________ , em 19 __ __ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. _______________________________________ , em 19 _ __ 

O Presidente da Comissão de . 

Ao Sr. _____________________________ , em ____ 19 __ __ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. __________________________________ , em 19 __ __ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ______________________________________________ _ ____ , em 19 __ __ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. _______________________ ______ , em 19 __ __ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr . . _____ _______ __________________ , em 19 __ __ 

O Presidente da Comissão de 
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ti CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PRO-Il:.TO !)F LLI N9 1.4d" DE 199b 

(DO SR. EL IAS ~1LJRAD) 

Altera o artigo 124 da Lei n9 4.117, de 27 de agosto 

de 1962, que "institui o Código Brasileiro de Te1eco 

municações". 

(APENSE-se AO PROJETO DE LEI N9 2.037, Dt 1991) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

-. 

PROJETO DE LEI Nol42 ' DE 199 0 

(Do Sr. Elias Murad) 

j' I~~-:. -'J 1- 1:-::::: . .-

ORDI N ÃRIA 

Altera o artigo 124 da Lei nO 4.11 7, de 27 de 
agosto de 1962, que instituiu o Código Brasileiro de 
Telecomunicações7

) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art . 1 ° O art . 124 da Lei nO 4117, de 27 de agosto de 1962, passa 

a vigorar com a seguinte redação : 

"Art. 124 O tempo destinado à publicidade comercial pelas 

emissoras de radiodifusão não poderá exceder 25% a cada hora de 

programação. 

Parágrafo Único - Considera-se, para o efeito do disposto no 

caput, como tempo destinado à publicidade comercial aquele utilizado para veiculação de 

programas de venda por telefone." 

Art. 2° Esta lei entra em vigor 60 dias após a sua publicação. 

Art . 3° Revogam-se as disposições em contrário . 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei nO 4117, de 27 de agosto de 1962, que instituiu o Código 

Brasileiro de Telecomunicações, em seu art . 124, limita a inserção de publicidade comercial 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

pelas emissoras de radiodifusão . Embora o percentual estabelecido de 25% do total da 

programação diária pareça-nos razoável , temos observado que a maioria das emissoras, 

principalmente as de televisão, por razões óbvias, concentram a veiculação de propagandas 

nos chamados horários nobres. esses horários, os telespectadores são obrigados a 

conviver com inúmeras interrupções de seus programas favoritos . Mais recentemente, 

outro fenômeno observado é a introdução pelas principais emissoras de programas de hora 

inteira destinados à venda de produtos por telefone, que, na realidade, configuram inserção 

publicitária. 

A partir de 1988, a Constituição Federal explicitou no capítulo da 

Comunicação Social , art . 221 , que a programação das emissoras de rádio e televisão deve 

estar dirigida preferencialmente a finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas 

e no art. 220, § 3°, atribuiu à lei federal a competência de estabelecer meios que permitam 

à pessoa e à família se defenderem de programas que não se coadunem com esses 
• 'o 

prInclplos. 

Assim sendo, consideramos que a limitação constante do Código 

não está sendo suficiente para coibir abusos cometidos pelas emissoras no tocante à 

inserção publicitária e, cabe, portanto, alterar a redação do art . 124, de forma a impedir a 

concentração de propagandas em determinados horários . A proposta que ora apresentamos 

não altera o percentual de 25% constante da lei atual , mas o transforma num limite a ser 

adotado para cada hora de programação exibida pelas emissoras. 

Sala das Sessões, emir; de oi de 1996 

7 

~">;t:~ " A 
~ eputado ELIAS MURAD 

51 1710001 42 
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"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS-CeDI" 

CONSTITUI Ao 
R F:PÚBI,ICA l'E:I)ERA1'IVA DO BRASIL 

1988 
- .. -. ........... - ... ..................................... _-- ........................ -............... _-_ .............. . 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 
......................................... --- ........ _--.--- ........ . 

CAPÍTIJLoV 

DA COMUNICAÇÃO SOCIAL 

...................... _---_ ............. __ ....... .. 

Art. 220. A manifestação do pensamento, a criação, a expressão e a informação. 
sob qualquer fonDa, processo ou veículo, não sofrerão qualquer restrição, ob­
servado o disposto nesta Constituição. 

§ 12 Nenhuma lei conterá dispositivo que possa constituir embaraço à 
plena liberdade de informação jornalística em qualquer veículo de comunica­
ção social, observado o disposto no art. 52, Iv, v, x, XIII e XIv. 

, 
§ 22 E vedada toda e qualquer censura de natureza política, ideológica e 

artística 

§ 32 Compete à lei federal: 

I - regular as diversões e espetáculos públicos, cabendo ao poder públi­
co infonnar sobre a natureza deles, as faixas etárias a que não se recomendem, 
locais e horários em que sua apresentação se mostre inadequada; 

n - estabelecer os meios legais que garantam à pessoa e à família a 
possibilidade de se defenderem de programas ou programações de rádio e tele­
visão que contrariem o disposto no art. 221, bem como da propaganda de 
produtos, práticas e serviços que possam ser nocivos à saúde e ao meio ambiente . 

• 
§ 42 A propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxi­

cos, medicamentos e terapias estará sujeita a restrições legais, nos termos do 
inciso n do parágrafo anterior, e conterá, sempre que necessário, advertência 
sobre os maleficios decorrentes de seu uso. 

§ 52 Os meios de comunicação social não podem, direta ou indireta­
mente, ser objeto de monopólio ou oligopólio. 

§ 62 A publicação de veículo impresso de comunicação independe de 
licença de autoridade. 

Art. 221. A produção e a programação das emissoras de rádio e televisão 
atenderão aos seguintes princípios: 



• 
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"LEGlSLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENA.ÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS-CeDI" 

I - preferência a finaIidades educativas, artísticas, culturais e informativas, 

II - promoção da cultura nacional e regional e estímulo à produção 4 
independente que objetive sua divulgação; ~ 

m - regionalização da produção cultural, artística e jornalística, con- , '< _ ..... 

forme percentuais estabelecidos em lei; 
IV - respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família . 

.. ... . .. ... .. ... ... .. ... ... ... ... ... .. ... ... ... ... ... .. ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... .. ... ... .. ... .. ... ... ... ... ... ... ... .. ... ... ... ... .. ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... .. ... ... .. ... ... ... ... ... ... ... . 

. -._ .................. -............................................................... __ .- ..................... . 

LEI N° 4.117 DE 27 DE AGOSTO DE 1962 

Institui o Código Brasileiro de Telecomunicações 
..... -...... _-- ....................................... _------ ................................ -...... - .. . 

Disposições Gerais e Transitórias 

Art. 124. O tempo destinado na programação das estações de 
radiodifusão, à publicidade comercial, não·poderá exceder de 25%·(vinte 
e cinco por cento) do total. 
............................... -- .............................. -...................... _ ............... _-_ ............ .. . . 
.-. -................ -.............................. _ .. -.............. --_ ............................................ . 
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Câmara dos Deputados 

PL 1.426/1996 
Autor: 

Data da 
Apresentação: 

Ementa: 

Forma de 
Apreciação: 

Despacho: 

Regime de 
tramitação: 

ELIAS MURAD 

16/01/1996 

Altera o artigo 124 da Lei nO 4.117, de 27 de agosto de 1962, 
que "institui o Código Brasileiro de Telecomunicações" . 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões -
Art. 24 II 

Tendo em vista o deferimento da Mensagem 75/03, do Poder 
Executivo , solicitando a retirada do PL 2037/91 , revejo o 
despacho de apensação aposto ao PL 1426/96 para determinar 
sua distribuição às Comissões de Ciência e Tecnologia , 
Comunicação e Informática e Constituição e Justiça e de 
Redação (Art. 54 RICO), nos termos do Art. 24 , II do Regimento 
Interno. Publique-se. 

Ordinária 

Em J5 /fEL /2003 

JOÃO PAU O CUNHA 

Presidente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
ERRATA 

(Republica-se em virtude de novo despacho do Sr. Presidente) 

ONDE SE LÊ : 

PROJETO DE LEI N.O 1.426, DE 1996 

(Do Sr. Elias Murad) 

Altera o artigo 124 da Lei nO 4 .117 , de 27 de agosto de 1962 , que "institui o Código 

Brasileiro de Telecomunicações" . 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N° 5486 , DE 2001) 

LEIA-SE: 

PROJETO DE LEI N.o 1.426, DE 1996 

(Do Sr. Elias Murad) 

Altera o artigo 124 da Lei nO 4.117 , de 27 de agosto de 1962 , que "institui o Código 

Brasileiro de Telecomunicações". 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 

E CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54 - ART. 24 , 11) 



::: eCàmara - Módulo Tramitação de Proposições ::: 
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Ementa 

SolicirÇl '~ retírad~ r.\o~'Pí:ojeto 
....... .-.{ * 'r ,,\ '1...~~ 

Menu Pri n ci pai 

- , 

-
Çcnsulta tfa~i!.~IiÕ~~a~e!2P<.?~i.S~~.s~_. -

.... _~~_ .. __ .. ~ _ ..... _ ... ~~_.- --" 
Proposição: PL-2037/ 1991 9 
Autor: Poder Executivo 

Data de Apresentação: 31/10/1991 

Serlliços 

Apreciação: Proposição SUjeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art . 24 rI 
Regime de tramitação: Prioridade 
Origem: 1'1SC-569/1991 
Situação: CCP: Aguardando Encaminhamento. 

Página 1 de 2 

Co rru ni caç:ão 

Ementa: Revoga a alínea "h" do artigo 38, e o artigo 124, da Lei nO 4.117, de 27 de agosto de 1962, que institui 
Brasileiro de Telecomunicações 

.. 
Explicação da Ementa: DESOBRIGANDO AS EMISSORAS DE RADlO E TV DE TRANSMITIRE~Jl CINCO FOR CENTO 
PROGRAI\1AÇÃO DlARIA E1'1 NOTICIAS E VnHE E CINCO POR CENTO EM CmJ1ERCIAlS. 

Indexação: ALTERAÇÃO, CODIGO BRASILEIRO DE TELECOMUNICAÇÕES, REVOGAÇÃO, OBRIGATORIEDADE, Eíll 
RADIO, TELEVISÃO, PERCENTAGEH, HOR~RIO, TRANSHISSÃO, PROGRAMAÇÃO, NOTICIARIO, Ar~U~JCIO, PROPA 
COf'.lERCIAL, PUBLICIDADE, RADIODIFUSAO. 

Despacho: 
31ílO;1991 - L.EITURA; E PUBLICAÇÃO DA ~·1ATERIA.DCNl 01 11 91 PAG 21690 COL 01, 

- PLEN (PLENÁRIO) 
MSC 75/2003 (Retirada de proposição) - Poder Executivo li! 

Pareceres, Votos e Redação Final 
- CCTCI (CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA) 

PRL 1 CCTCI (Parecer do Relator) - Bispo Wanderval ~ 

Apensados 

PL 1426/1996 ~ 

1-..: 
" 

Última Ação: 

25/3/2003 - Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (CCTCI ) ­
Encaminhado à CCP 

- -26/3/2003 - COORDENAÇAO DE COMISSOES PERMANENTES (CCP) - Recebim ento pela C 
a proposição PL-1426j1996 apensada. 

MESA DIRETORA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS. (MESA) 
DeSPACHO INICIAL A CCTCI E ceJR (ARTIGO 54 DO RI). 

PLENÁRIO (PLEN) 
I[T;U~A E PUBLICAÇÃO DA HATEFUA. i§~ DCNl 0111 91 PAG 21690 cm o'. 

Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (CCTCI) 
PRAZO PAR,,\ APRESENTAÇÃO DE EtJ1ENDAS: 14 A 20 11 91. i§iDCN1 14 1191 PAG 23178 

Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (CCTCI) 

http ://intranct /si leg/Prop Detalhe.asp?id= 17544 04 OÓ cn 
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RELATOR DEP EDSON SILVA. g OCNl15 11 91 PAG 23412 COl 02. 

20/11/1991 Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (CCTCI) 
NÃO FORAM APRESENTADAS EMENDAS. 

20/3/1995 Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (CCTCI) 
PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE EMENDAS: 05 SESSÕES. Ii§iOCN1 170395 PAG 3640 CO 

20/3/1995 Comissão de Ciência e Tecnolo9ia, Comunicação e Informática (CCTCI) 
RELATOR DEP WAGNER ROSSI. g OCN1 210395 PAG 3903 COl Ol. 

27/3/1995 CC!missão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (CCTCI) 
NAO FORAM APRESENTADAS EMENDAS. 

31/5/1995 Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (CCTCI) 
PARECER FAVORAVEl DO RELATOR, DEP WAGNER ROSSI. VISTA CONJUNTA AOS DEP ANA JULI 
MOREIRA. ti)l OCN1 190895 PAG 19050 COl Ol. 

21/6/1995 Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (CCTCI) 
DEVOlUÇÃO DO PROJETO PELOS DEP ANA JUUA E LUIZ MOREIRA; O PRlfV1EIRO SEH SE f\1ANIF 
O SEGUNDO APRESENTANDO VOTO EfVl S,:;'ARADO, PELO ENCAfvlINHAr>1ENTO DESTE PROJETO - -
SUBCOMISSAO ESPECIAL DESTINADA A ELABORAÇAO DO NOVO CO DIGO BRASILEIRO DE 
TELECOMUWCAÇÕES. g oco 29 0895 PAG 20182 COl 01. 

7/6/1999 Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (CCTCI) 
REU\TOR DEP BISPO WANDERVAL. 

7 '6/1999 Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (CCTCI) 
PRAZO PARA APRESENTAÇÀO DE EMENDAS: 05 SESSÕES . 

. 
-"(,/'°99 I! f J. ':J " Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (CCTCI) 

RELATOR DEP BISPO WANDERVAl. 

14/6/1999 Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (CCTCI) 
f~ÀO FORAfvl APRESENTADAS EfV1ENDAS. 

S/f:;/19Qg I , ... Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (CCTCI) 
PARECER CONTRARIO DO RELATOR, DEP BlSPO \:VMJDERVAL, A ESTE E AO PL. .. 1426/96, AF[f~ 

9 
2c.l' nn03 ,I _ f '- • Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (CCTCI) 

Encaminhado à CCP 

'I)/-'~,;~O()-~ COORDENAÇÃO DE COMISSÕES PERMANENTES (CCP) 
Rece[)imento pela CCP, COIT, a proposição PL-1426/1996 apensada. 

Cadastrar para Acompanhamento 

,--,'1 ". __ r" ' __ ' _ • .... r ---.l ... . ::1'.;4' I -j :::11 i'.>':::; i '..Ir '. 

http: ! intranct /si lq~ /Prop Detalhc.élsp?id= 17544 
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C. AMARA DOS 
D:PUTADOS I lê) /w ----""'""':"'~::-~_._._. - -

Menu Principal 

~.a ~eCâmara - Proposições '<:::~;=~..:=-==-=-••• -~ 

Data de Apresentação: 16/ 0 1/1996 
Apreciação: Proposi ção Sujeita à Apreciação do Pl enário 
Regime de tramitaçã o: Prior idad e 
Apensada à: PL- 2037j1991 ~ 

Seryiços Corrunicação 

Ementa: Altera o artigo 124 da Le i nO 4.117, de 27 de agosto de 1962, que " inst itu i o Cód igo Brasileiro de 
Telecomun icações" . 

Exp l icaçã o da Ementa: ESTABELECENDO QUE O TEMPO DESTINADO A PUBLICIDADE COf'.1ERCIAL PELAS EfvlISS 
RADIO E TELEVISÃO NÃO PODERA EXCEDER VINTE E CINCO POR CENTO A CADA HORA DE PROGRAf'.1AÇAO DE F 
I I\1PEDIR A CONCENTRAÇÃO DE PROPAGANDAS Efvl DETERf'lINADOS HORARIOS . 

Indexação: ALTE RAÇÃO, CODIGO BRASILEIRO DE TE LECO MUNICAÇÕES , LIMITAÇÃO, EMI SSORA, RADIO , TELEV 
RADIODIFUSÃO, TEM PO , DESTINAÇÃO, PRO PAGANDA CO JlrI!::RCIAL, PUBLICIDADE, PERCENTAGEM, HORA . PROGR 

Andamento : 

16/ 1/1 996 

25/2/2 003 

PLENÁRIO ( PLEN) 
APRESENTAÇÃO DO PROJETO PELO DEP ELIAS MURAD. 

PLENÁRIO (PLEN) 
LEITURA E PUBLICAÇÃO DA 1\1ATERI A. g DCD 26 01 96 PAG 2534 COl 02 . 

MESA DIRETORA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS. (MESA) 
DESPAC HO INICIAL: APENS E-SE AO PL. 2037/91 . 

COORDENAÇÃO DE COMISSÕES PERMANENTES (CCP) 
Devolvido à SGM em virtude de re t irada do PL 2037/1991, ao qual este esta va apen sad o 

)b-/?'200 ? "- (,,J ,,~) COORDENAÇÃO DE COMISSÕES PERMANENTES (CCP) 
Rpcet)lmento pe la CCP, apensado ao PL :? -':17/1991 

Cadastrar para Acompanhamento 

http: intranct sileg/Prop_Detalhe.asp?id= ló 7 10 04/()ú ' (l ~ 


